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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa especializada e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para execução de muro de arrimo.

Fornecedor:  C.H.J  Construções,  Reformas  e
Manutenções  Ltda.

Empenho(s): 7153/2026
Valor: R$ 87.774,37
Avaré, 17 de abril de 2.026
Alaide Valdineia Ferreira
Secretária Municipal de Habitação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
internação médica especializada em psiquiatria, tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para atendimento
de demanda da Secretaria da Saúde.

Fornecedor: Associação Beneficente Espírita de Garça
Empenho(s): 1021/2026
Valor: R$ 15.600,00
Avaré, 17 de abril de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda
Empenho(s): 5027/2026
Valor: R$ 2.781,52
Avaré, 17 de abril de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de

recarga  de  gás  liquefeito  13kg  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização pelo Gabinete
da Secretaria.

Fornecedor: Nobre Comércio e Serviços Ltda.
Empenho(s): 6988/2026
Valor: R$ 200,00
Avaré, 17 de abril de 2026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete  do

Executivo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 2808/2026
Valor: R$ 4.372,00
Avaré, 17 de abril de 2.026
Alaide Valdineia Ferreira
Secretária Interina de Governo
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor:  C.  R.  Service  Comércio  de  Produtos  e
Peças em Geral Eirelli

Empenho(s): 5396,5397/2026
Valor: R$ 7.651,36
Avaré, 17 de abril de 2.026
Gerson Cardoso
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  objetivando  o  preparo  e  fornecimento  de
refeições,  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atendimento  aos  comensais  do
Restaurante  Popular.

Fornecedor: Piatto Alimentos Ltda.
Empenho(s): 15614/2025,981/2026
Valor: R$ 121.775,00
Avaré, 17 de abril de 2.026
Erika de Fátima Oliveira Araujo
Presidente do Fundo Social De Solidariedade
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS/GESTÃO DE PESSOAL

CNPJ 46634168/0001-50

EXTRATO DAS PORTARIAS – CONCESSÃO DE LICENÇA PREMIO 

NOME PERÍODO DE DESCANSO NºDIAS NºPORTARIA CONCLUSÃO

1 ERICSON SOARES BENTO 24/03/2026 a 22/04/2026 30 74/2026 AUTORIZADO

2 MARIA ISABEL DADARIO 11/05/2026 a 24/06/2026 45 75/2026 AUTORIZADO

3 REINALDO VAZ 11/05/2026 a 09/06/2026 30 77/2026 AUTORIZADO

4 MARCIA PINHEIRO DA SILVA 13/07/2026 a 11/08/2026 30 78/2026 AUTORIZADO

5 JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 06/05/2026 a 04/08/2026 90 79/2026 AUTORIZADO

 Obs.:  as  portarias  referenciadas  encontram-se  a  disposição  para  retirada  no  Departamento  de  Recursos 
Humanos/Gestão de Pessoal

EXTRATO DAS PORTARIAS – REVOGAÇÃO DE LICENÇA PREMIO 

NOME PERÍODO DE REVOGADO NºDIAS NºPORTARIA CONCLUSÃO

1 VALERIA REGINA DA 
FONSECA ALVES

02/01/2023 a 31/01/2023 30 073/2026 REVOGA 185/2022 REVOGADO

 Obs.:  as  portarias  referenciadas  encontram-se  a  disposição  para  retirada  no  Departamento  de  Recursos 
Humanos/Gestão de Pessoal

Data: 17/04/2026.

1
Rua Ceará 1323 – Centro – CEP 18701-090

rh@avare.sp.gov.br – Telefone : (14) 37313410 

Atos de PessoalAtos de Pessoal

Outros atos
Outros atos
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